
          
 

  

 

Apresento a V. Exa., nos termos do art. 132 do Regimento Interno, a presente 

Indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, solicitando que seja determinado 

ao setor competente da municipalidade, a realização de estudos e providências que se fizerem 

necessárias, no sentido de fazer a pintura de sinalização de valeta pela extensão da Rua José Carlos 

de Moraes, em nossa cidade. 

Justifica-se a presente INDICAÇÃO, pois visa atender as pertinentes reivindicações 

dos munícipes que trafegam pela região, principalmente no período noturno, e acabam não 

percebendo as valetas pela referida rua, o que pode causar danos aos veículos e até acidentes. 

 

Plenário Vereador Prof.º Alcides Prado Lacreta, em 29 de abril de 2025. 

 
 

(assinado digitalmente) 
MIGUEL GUSTAVO FIGUEIREDO BUENO 

(Miguel Bueno) 
Vereador 
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